
                                                             

 

              PROCESSO DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA – 2022-2026  

                      RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 

Através do presente, a Comissão Eleitoral da Federação Pernambucana 

Desportiva dos Surdos (FPEDS) vem informar o resultado preliminar das 

inscrições de candidaturas deferidas, incompletas e indeferidas, cujas realizadas 

até o dia 30/10/2022. 

A comissão eleitoral composta por René Ribeiro Hutzler, Maria Eduarda Melo 

Medeiros e Mirella Correia e Sá Cavalcanti recebemos por via e-mail 

eleicao@fpeds.org.br, duas chapas inscritas sendo que a chapa 1 composta por 

Reinaldo Fellipe Cavalcante Da Silva Neto cargo presidente e Ana Lúcia Pereira 

da Silva cargo vice-presidente, e a chapa 2 composta por Adalberto Antônio 

Ferreira cargo presidente e Diega Crislane Alves Pereira cargo vice-presidente.  

Parecer para a chapa 1:  

 Indeferido, por motivo de falta de documentação e o SPC e o Serasa não estão 

em regular.  

Para o cargo de Presidente Reinaldo Fellipe Cavalcante Da Silva Neto: 

1. A declaração está incorreta faltando a símbolo e o nome da associação 

de qual faz parte (não seguiu o modelo);  

2.  O SPC e o Serasa não estão em situação regular;  

 

Para o cargo de vice-presidente Ana Lúcia Pereira da Silva:  

1. Faltou o Currículo;  

2. Faltou o comprovante de “Nada Costa” SPC e Serasa;  

3. Faltou o Comprovante de residência;  

4. A declaração deve seguir o modelo que está no site.  

Parecer para chapa 2:  

Pendente, com todas as documentações corretas, mas a comissão eleitoral está 

com dúvidas se a situação da Vice- Presidente Diega Crislane Alves Pereira com 

a associação filiada com a FPEDS está em dia como diz o art. 18 no Estatuto da 

FPEDS, devido a assembleia anterior não tinha direito de voto, é preciso 

comprovar se encontra limpo.  

A Chapa 1 e Chapa 2 tem o prazo até o dia 04 de novembro de 2022 para 

recorrer para encaminhar as devidas documentações solicitadas acima. 
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É o parecer,  

Recife, 31 de outubro de 2022 

                                     Maria Eduarda Melo Medeiros 

                                     Mirella Correia e Sá Cavalcanti  

                                        René Ribeiro Hutzler 

                                                          Comissão Eleitoral  

 

      

 


